
Sorocaba,  9 de janeiro de  2026 .
 
De: Executivo Municipal - DCDAO
Para: Seção de Expediente - Projetos
 
Referência:
12519/2025
Projeto de Lei Ordinária n° 714/2025
 
Autoria: Fernando Dini
 
Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de que bares, restaurantes, casas noturnas, hotéis, adegas e
estabelecimentos similares disponibilizem, por meio digital, informações e documentos que permitam
aos clientes a identificação da procedência e da autenticidade das bebidas alcoólicas comercializadas, e
dá outras providências.
 

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual:  Elaborar Sanção ou Veto
Ação realizada: Tramitação Automática (Prazo expirado)
Descrição: 
Próxima Fase: Receber Sanção ou Veto
 
Responsável pela Tramitação: Protocolo Automático
 

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500360037003600330039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




